


























































































TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
16ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº 21º andar, salas nº 2116/2126, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6140, São Paulo-SP - E-mail: upj16a20@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1036335-31.2019.8.26.0100
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos
Exequente: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.
Executado: Lenita de Almeida Nóbrega Carvalho e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Poyares Miranda

Vistos.
Em que pesem as alegações da parte exequente, homologo o laudo de

avaliação de fls.295/334 e seus esclarecimentos posteriores, devendo ser fixado como valor de
avaliação do imóvel o de R$ 171.000,00 (fl.319).

Com efeito, o Perito do Juízo, em seu laudo, bem como nos
esclarecimentos posteriores, efetuou avaliação pormenorizada, dentro os padrões de mercado
compatíveis com o valor do bem, não sendo verossímeis as alegações da parte exequente.

Importante esclarecer, ainda, que o Magistrado, a quem a lei confia a

responsabilidade pessoal e direta da prestação jurisdicional, forma sua convicção pelo método da

crítica de todo material probatório existente nos autos, valendo lembrar que o sistema processual

brasileiro, no concernente à valoração dos elementos probatórios, é informado pelo princípio da

persuasão racional ou do livre convencimento motivado, podendo apreciar de maneira ampla e

irrestrita todos os elementos de convicção coligidos aos autos, não estando vinculado aos laudos

periciais.

Nos termos do art. 437 do CPC/73 (NCPC, art. 480), o juiz poderá

determinar a realização de nova perícia quando a matéria não lhe parecer suficientemente

esclarecida.

Trata-se de faculdade e não dever do juiz.

Com efeito, a prova técnica realizada no processo não apresenta vícios de

natureza formal ou material.

Foram ainda prestados os devidos esclarecimentos às partes. O simples

fato de não ter sido integralmente favorável à parte requerida a conclusão tirada pelo auxiliar do

juízo, ou ter deixado o expert de apreciar os fatos de acordo com o querer da parte, não são motivos

suficientes para justificar a produção de nova prova pericial, ou sua complementação.

No extinto Segundo Tribunal de Alçada Civil, outro não era o
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entendimento:

"O juiz não está obrigado a determinar nova perícia, a requerimento da

parte, quando se sente suficientemente esclarecido a respeito da matéria

posta em julgamento (artigo 437 do Código de Processo Civil), ou a

perícia já realizada não contém eventual omissão ou inexatidão dos

resultados (artigo 438)." (Extinto 2ºTribunal de Alçada Civil - 3ª Câmara

Apelação nº 536.460 - Rel. Juiz João Saletti - J. 26/1/1999).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO DE IMÓVEIS. REVISIONAL

DE ALUGUEL. PROVA PERICIAL. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade

de nova perícia ou da ampliação da primeira, como destinatário que é da

prova nos autos produzidas. Decisão mantida. Recurso improvido.” (3

Extinto 2ºTribunal de Alçada Civil - 2ª Câmara Agravo de Instrumento nº

0038850-27.8.26.0000 - Rel. Juiz Felipe Ferreira - J. 06/10/2003)

Com efeito, sendo o destinatário da prova o Magistrado, pois ela se destina

à formação de sua convicção para análise dos pontos controvertidos da demanda, a ele cabe avaliar

a pertinência ou não da sua realização, e mesmo de seu refazimento.

Como ensina Pontes de Miranda: A determinação de nova perícia por parte

do juiz é do seu arbítrio (Comentário ao Código de Processo Civil, Tomo IV, Ed. Forense, 3ª ed.,

1999, p. 499), lembrando Antonio Carlos de Araújo Cintra que: Embora a lei não seja explícita a

respeito, parece indubitável que a determinação de realização de nova perícia só pode ter lugar

depois de concluída insatisfatoriamente a primeira, inclusive com os esclarecimentos do perito e

dos assistentes técnicos prestados em audiência (Comentários ao Código de Processo Civil, Ed.

Forense, vol. IV, 2000, p. 228).

No caso sub examine, a prova técnica produzida nos autos fornece todos

os subsídios necessários ao julgamento da demanda, atendendo ao que dela se esperava, não

havendo nulidade.

O laudo foi esclarecido e complementado pelas respostas a quesitos

suplementares das partes. É preciso aqui não confundir causa técnica à repetição da prova com

a discordância dos seus resultados.

Aplicam-se analogicamente ao caso os seguintes precedentes:
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO LOCAÇÃO REPARAÇÃO DE

DANOS LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. Cerceamento de defesa não

evidenciado. A simples discordância da parte com o laudo pericial

realizado não justifica a realização de nova perícia. Princípio do livre

convencimento. Somente ao juiz cabe avaliar a necessidade da repetição

da prova técnica. Prova pericial conclusiva a respeito da extensão dos

danos causados ao imóvel do autor, ora agravado. Decisão mantida, nos

termos do art. 252 do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça.

PRELIMINAR AFASTADA. RECURSO DESPROVIDO”. (TJSP;  Agravo

de Instrumento 2078695-41.2017.8.26.0000; Relator (a): Antonio

Nascimento; Órgão Julgador: 26ª Câmara de Direito Privado; Foro

Central Cível - 42ª Vara Cível; Data do Julgamento: 18/05/2017; Data de

Registro: 18/05/2017)

“Plano de Saúde. Erro médico. Cerceamento de defesa. Nulidade

inexistente. Discordância dos achados da perícia que não justificam

refazimento. Esclarecimentos prestados. Prova oral impertinente diante da

matéria debatida. Falha na prestação dos serviços médicos afastada pela

prova pericial. Ausência de nexo causal entre a conduta médica, a piora

no quadro de saúde do paciente e seu óbito. Recomendações do Ministério

da Saúde relativas ao vírus Influenza A (H1N1) que foram seguidas.

Indenização indevida. Porém, negativa abusiva de internação ao

argumento de que o prazo de carência não havia sido cumprido, limitando-

se ao período de doze horas o atendimento emergencial exclusivamente

ambulatorial. Abusividade reconhecida. Dano moral neste ponto ocorrido.

Indenização devida. Sentença parcialmente revista. Recurso provido em

parte”. (TJSP;  Apelação Cível 4009359-86.2013.8.26.0506; Relator

(a): Claudio Godoy; Órgão Julgador: 1ª Câmara de Direito Privado; Foro

de Ribeirão Preto - 7ª Vara Cível; Data do Julgamento: 12/02/2019; Data

de Registro: 13/02/2019)
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“CERCEAMENTO DE DEFESA. Reabertura da Instrução. Não a justifica

a simples discordância da parte em relação ao resultado da prova técnica,

deduzida sob a escusa de vícios não demonstrados no laudo pericial.

PRELIMINAR REJEITADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Caracterização.

Conduta processual temerária e alteração da verdade dos fatos. Multa

imposta, correspondente a 1% do valor atualizado da causa. Inteligência

dos artigos 80, incisos II e V, e 81 do Código de Processo Civil.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. Esbulho. Afastada a pretensão da autora ao

reconhecimento de indevida ocupação de faixa de segurança de

reservatório de hidrelétrica, uma vez que a prova pericial cujas conclusões

não foram validamente impugnadas, demonstrou que o imóvel do réu situa-

se acima da faixa de desapropriação. Ação improcedente. RECURSO

DESPROVIDO”. (TJSP;  Apelação Cível 0004344-26.2011.8.26.0103;

Relator (a): Jarbas Gomes; Órgão Julgador: 11ª Câmara de Direito

Público; Foro de Caconde - Vara Única; Data do Julgamento:

21/03/2019; Data de Registro: 21/03/2019)

“Cerceamento de defesa Inocorrência Anulação da r. sentença

Descabimento. Nova perícia médica Desnecessidade Conjunto

probatório dos autos que permite o correto julgamento da lide Sentença

devidamente fundamentada. Acidente do trabalho Lesão na coluna

Laudo pericial dando conta da ausência de incapacidade laborativa

Nexo causal que foi afastado pela vistoria ambiental Ação improcedente.

Recurso improvido”. (TJSP;  Apelação Cível 1022095-72.2015.8.26.0554;

Relator (a): Afonso Celso da Silva; Órgão Julgador: 17ª Câmara de

Direito Público; Foro de Santo André - 8ª Vara Cível; Data do

Julgamento: 18/09/2018; Data de Registro: 20/09/2018)

Desnecessários, pois, novos esclarecimentos do Perito do Juízo, ficando
fixado o valor de avaliação do bem penhorado em R$ 171.000,00 (fl.319).

Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, em 5 dias,
sob pena de arquivamento.

Int.
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São Paulo, 11 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO ÀMARGEM DIREITA


